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DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS  DOS SERVIDORES  DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria da MESA DIRETORA, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - Fica concedida revisão salarial aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, sobre os vencimentos, funções gratificadas e adicionais, no percentual de 6,49% (seis, quarenta e nove por cento) linear.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei onerarão dotações especificas constantes do orçamento dessa Casa de Leis.

                       Art. 3º  - A  revisão que trata a presente lei, retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2.013.
Art. 4º - Caso o Poder Executivo complemente o percentual do índice de revisão geral, nos termos da legislação vigente ou a maior, somente ocorrerá a equiparação de eventuais diferenças entre os aumentos aprovados pelo Poder Executivo, comparado a este Poder.
                      Art. 5º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos nos termos do artigo 3º, da presente lei.
                 Plenário de Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte dois  dias do mês de Maio de dois mil e treze.
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JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal, como lei maior da República Federativa do Brasil, elencou vários preceitos cogentes.

Referidos preceitos são de observância compulsória para os demais entes da Federação.

Partindo dessa premissa vislumbra-se que o artigo 37, caput enaltece o princípio da legalidade, ou seja, fazer o que a lei manda e na forma que ela manda.

O artigo em foco dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos, consoante expresso no inciso X.
Assim, em brinde a legalidade, após os estudos da legislação infraconstitucional, propomos o presente  projeto de lei, para a devida e regular apreciação desse ínclito Poder Legislativo.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, lei municipal 3863/2012, preconiza no artigo 92, inciso I, alínea “a”  prevê  que a base mínima da revisão salarial terá como parâmetro os índices oficiais que medem a inflação.

No caso em apreço foi utilizado como parâmetro um índice oficial, consoante determina a Lei de Diretrizes Orçamentárias, lei municipal 3863/2012,  ou seja a preconiza no artigo 92, inciso I, alínea “a”  prevê  que a base mínima da revisão salarial terá como parâmetro os índices oficiais que medem a inflação, portanto, foi observado um índice do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Assim, para que se entenda, para acompanhar o índice oficial do Poder Executivo, estaria ocorrendo uma violação acerca da lei de diretrizes orçamentárias, lei municipal remetida pelo Poder Executivo e aprovado pela Câmara Municipal.

O índice utilizado, ou seja, o índice de preços ao consumidor advém do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de preços ao consumidor, tendo como unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio).
A partir do mês de maio de 2000, passou a disponibilizar através da Internet o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-15 - IPCA-15, cujo período de coleta de preços situa-se, aproximadamente, do dia 15 do mês anterior a 15 do mês de referência.

A população-objetivo do IPCA-15 abrange as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (hum) e 40 (quarenta) salários-mínimos, qualquer que seja a fonte de rendimentos, e residentes nas áreas urbanas das regiões.

Também são produzidos o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, e indexadores com objetivos específicos, como é o caso atualmente do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial- IPCA-E. O IPCA-15 coincide com as parcelas mensais do IPCA-E que é publicado com periodicidade trimestral.

Portanto, sujeitamos o presente projeto para apreciação plenária, ante a obrigatoriedade da revisão consoante se extrai da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Inclusive informalmente o TCE/MT  foi consultado, opinando pela observância da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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